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ATA N° 5

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurídica de

emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções

públicas por Tempo Indeterminado, para preenchimento de 1 posto de

trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico “Turismo/Cultura -

Hi ppos”.

- Turismo/Cultura - Hippos

Elaboração “Prova de Conhecimentos”

Ao segundo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e um, pelas 11:00 horas, reuniu

na sala de reuniões D. Margarida Relvas, sito no Largo D. Manuel 1, na Golegã, o Júri

do procedimento concursal comum supra identificado, nomeado por Despacho n.°

1842/2019, do Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal da Golegã — CMG, datado

de 20 de agosto de 2019, cuja composição e identificação seguidamente se enumera:--

Presidente: Elsa Catarina Petinga Lourenço — Técnica Superior da Câmara Municipal da

Golegã;

Vogais Efetivos: Acácio Galrinho Nunes, Chefe da Divisão Municipal de Obras,

Urbanismo e Ambiente, e Maria Isabel Teodósio Guia, Técnica Superior, ambos da

Câmara Municipal da Golegã;

Vogais Suplentes: António Manuel Alves de Sousa Riachos e Maria Eugénia Condeço

Gregário da Silva Sampaio, ambos Coordenadores Técnicos da Câmara Municipal da

Golegã.

Estando presentes a Presidente e os Vogais Efetivos do Júri, e cumprindo-se assim o

estabelecido no n.° 1 do artigo 15° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, deu-se

início à reunião, que tem como objetivo elaborar as questões da prova de
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conhecimentos, bem como definir e aprovar a grelha de classificação e respetivos

parâmetros de avaliação.

Assim, o Júri deliberou, por unanimidade, proceder à elaboração de uma prova escrita

de conhecimentos, nos seguintes termos:

r a prova terá a duração de 90 minutos, conforme consta do aviso de abertura;

r Será valorada numa escala de O a 20 valores, considerando-se a valoração até

às centésimas, versando sobre a seguinte legislação/temas:

• Constituição da República Portuguesa;

• Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei n.° 35/2014, de 20 de

junho;

• Código do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro;

• Regime Jurídico das Autarquias Locais — Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, e Lei n.° 169/99, de 18 de setembro;

e Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na

Administração Pública — Lei n.° 66-6/2007, de 28 de dezembro e

Decreto Regulamentar n.° 18/2009, de 4 de setembro;

e Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7

de janeiro;

e Reclamações nas Autarquias Locais — Portaria n.° 659/2006, de 3 de

julho;

e Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara

Municipal da Golegã — Despacho n.° 7089/2016, de 30 de maio;

e Regulamento Municipal dos Circuitos Turísticos em Carro de Cavalos do

Município da Golegã - Regulamento n.° 522/2016, de 25 de maio;

• Normas de Utilização do Parque de Campismo da Golegã — www.cm

golega,pt

e Animação Turística;

e Património;

• Património Cultural;
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• Promoção e Marketing Turístico;

• Regime Jurídico das Áreas Regionais de Turismo em Portugal

Continental;

• Regime Jurídico da Exploração dos Estabelecimentos de Alojamento

Local;

• Regime jurídico da Instalação, Exploração e funcionamento dos

Empreendimentos Turísticos;

• Regulamentos das Disciplinas Equestres - Federação Equestre

Portuguesa — www.fep.pt;

• Interpretação e/ou tradução de texto em Inglês e Francês ou Espanhol.

> Será permitida a consulta da legislação referidos supra, em suporte papel (não

anotada), podendo o Júri solicitar a sua verificação.

> A prova encontra-se dividida em dois Grupos, com os seguintes critérios de

avaliação:

• O Grupo 1 tem a cotação de 12 valores e é constituído por 15 questões de

escolha múltipla (0,8 valores/questão):

• O Grupo 11 tem a cotação de 8 valores (1,6 valores/questão) e é

constituído por 5 questões de desenvolvimento, com os seguintes

parâmetros de avaliação:

Resposta correta, enunciando a legislação justificativa 1,6v

Resposta correta, sem legislação justificativa 0,8v

Parcialmente correta 1,0v

Face ao exposto, o Júri deliberou, por unanimidade, proceder à elaboração da prova de

conhecimentos, a qual se encontra em anexo à presente ata e da qual faz parte

integrante, bem como, a respetiva grelha de classificação.
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Nada mais havendo a tratar deu o júri por encerrada a reuniào, tendo lavrado a

presente Ata que vai ser lida e assinada por todos os membros do júri presente.

A Presidente do Júri

Elsa Catari P nga Lou ço

Os og& ivos

Acá i rinho Nu es

—rF-n ¼iÇrr1rTn

Maria Isabel Teodósio Guia
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